
TERESINA - PI

10

Quinta-feira, 22 de junho de 2006 - Nº 116

para fazê-lo, mediante prévia consulta a CEL/SEAD, considerando para efeito da
contratação os preços de referência.

12.2. A emissão da OF e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou
parcial, bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente,
autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem
aquele delegar tal competência.

12.3. A contratação do objeto com preço registrado em Ata (SRP), por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal
o Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou, ainda,
a autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.

13. DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS

13.1. Os serviços similares às especificações dos objetos contemplados neste certame
poderão ser renegociados com as empresas que tiverem seus preços registrados
(detentores da ata), somente na hipótese do asseguramento de reais vantagens para a
contratação, o que deve ser justificado no processo administrativo, sempre tendo
como parâmetro o preço registrado e as condições reais de mercado.

13.2. A renegociação, no ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
e qualidade do objeto demandado, ficando estipulado como parâmetro máximo, o preço
registrado correspondente ao valor da unidade.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.O compromisso de prestação de serviços só estará caracterizado mediante
recebimento da nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente
da Ata de Registro de Preços.

14.2. Os órgãos e entes do Estado não se obrigam a utilizar exclusivamente o registro de
preço, uma vez que este não apresenta compromisso de utilização dos serviços, podendo
cancelá-lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal
decisão caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.

14.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm
caráter orientativo (preço máximo).

14.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OF’s ou simples
Nota de Empenho, protocolizados ou enviados através de “fac-símile” ou outra forma
semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo
e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de
quem os recebeu, juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição.

14.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

14.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalícias e desta Ata,
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.

14.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em que o pedido for
prestado à detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de prestação do
serviço na unidade requisitante, ou de autorização de readequação através do Conselho
Gestor do Sistema de Registro de Preços da CEL/SEAD, nesse intervalo de tempo.

14.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o
pedido, este deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se
como efetivamente recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem,
para todos os efeitos legais.

14.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à CEL/SEAD –
Central de Licitações, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.

14.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8666/93, com alterações
introduzidas pela Lei nº 8883/94 ou legislação posterior que as vierem a substituir.

14.12. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação dos serviços conforme definido
na sua proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas
no Código do Consumidor e Legislação correlata.

14.12.1. Em qualquer caso é competente a Assessora Especial do Governador que
coordena as atividades junto a CEL/SEAD para intermediar renegociações , inclusive
as que gerem conflitos , decidir depois de informada, sobre recursos hierárquicos,
promovendo arbitragem e/ou conciliação administrativa no limite de suas funções , no
sentido eficiente de obter resultados eficaz na operacionalização do Sistema-SRP.

14.13. Para solucionar questões oriundas desta Ata de S.R.P.,
sem solução na via administrativa, é competente, por força de lei, o Foro da Capital de
Teresina, observadas as disposições constantes do § 6º do artigo 32 da Lei nº 8666/93.

  Teresina/PI,  20 de junho de 2006.

Órgão Gerenciador do SRP:

Secretaria de Administração do Estado-SEAD

Licitantes Registrados: conforme assentamento de assinatura na íntegra da Ata
acostada ao respectivo processo, em acordo com publicações parciais divulgadas
após cada homologação.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.000.0175/2006-2006 – CEL/SEAD
TERMO ADITIVO Nº 001/2004 AO CONVÊNIO Nº 09/2006 – SEAD
Objeto: Excluir do Preâmbulo e da Cláusula Segunda onde Lê-Se: (gêneros alimentícios
não perecíveis e de limpeza. lavanderia e conservação) Leia-se: Todos os itens
registrados no SRP.
CONCEDENTE: Secretaria de Administração do Estado do Piauí
CONVENENTE/PROPONENTE: Tribunal de Justiça do Maranhão
Maiores Informações: Central de Licitações do Estado – CEL/SEAD.

P. P.  2118

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
CENTRAL DE LICITAÇÕES DO ESTADO - CEL

EXTRATO PUBLICAÇÃO PARCIAL – XXII

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00.000.0221/2006 –CEL/SEAD

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP
PREGÃO Nº. 057/2006 – CEL/SEAD
DATA SESSÃO: 19/06/2006
HORÁRIO: 08:30 H
OBJETO: KITS LANCHES
PREGOEIRO: VERA LUCIA DE LIMA SILVA
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19 DE MAIO DE 2006.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. EMPRESA VALOR 
(R$) 

PANIFICADORA IDEAL 
LTDA 1,45 

1ª CLASSIFICAVEL –
JOSÉ B. OLIVEIRA 
FILHO. 

2,25 

001 

SANDUÍCHE DE PÃO C/ 
ARROZ DE FRANGO 
DESFIADO AO 
REQUEIJÃO, BATATA 
PALHA, ACOMPANHADO 
DE 01 (UMA) MARIOLA 
EM BANDEJA 
DESCARTÁVEL DE 
ISOPOR, LACRADA C/ 
FILME PLÁSTICO E 
ETIQUETA DE 
VALIDADE. 

UNID 

2ª CLASSIFICAVEL –
GERALDO ALVES DA 
SILVA 

2,49 

PANIFICADORA IDEAL 
LTDA 1,45 

1ª CLASSIFICAVEL –
JOSÉ B. OLIVEIRA 
FILHO 

2,00 

002 

SANDUÍCHE DE PÃO DE 
HAMBURGER C/ 
GERGELIM SALSICHA 
HOT DOG, PATÊ DE 
QUEIJO C/ BATATA 
PALHA MARIOLA EM 
BANDEJA 
DESCARTÁVEL DE 
ISOPOR, LACRADA C/ 
FILME PLÁSTICO E 
ETIQUETA DE 
VALIDADE. 

UNID 

2ª CLASSIFICAVEL –
GERALDO ALVES DA 
SILVA. 

2,49 

PANIFICADORA IDEAL 
LTDA 0,38 

1ª CLASSIFICAVEL –
JOSÉ B. OLIVEIRA 
FILHO 

0,50 003 

TORRADA TEMPERADA 
C/ ORÉGANO, 
MANTEIGA, CEBOLA OU 
ALHO QUEIJO (PACOTE 
C/ 50G). 

UNID 

2ª CLASSIFICAVEL –
GERALDO ALVES DA 
SILVA 

0,83 

PANIFICADORA IDEAL 
LTDA 0,38 

1ª CLASSIFICAVEL – L. 
PINHEIRO M. LTDA. 0,40 004 PETA (PACOTE C/ 60G). UNID 
2ª CLASSIFICAVEL –
JOSÉ B. OLIVEIRA 
FILHO 

0,63 

PANIFICADORA IDEAL 
LTDA 0,55 

005 
 

RAPADURITAS DE 10G 
(PACOTE C/ 50G). UNID 1ª CLASSIFICAVEL –

GERALDO ALVES DA 
SILVA 

0,70 

 


